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Lei nº 2080, de 08 de março de 2024 

 

Súmula: Altera a Lei 1689 de 11 de dezembro de 

2018, e na forma em que especifica, e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino aprovou e eu, MARCIANO VOTTRI, 

Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, sanciono e promulgo a presente Lei:  

 

Art. 1º.  O inciso II, do artigo 1º, da Lei Municipal 1689 de 11 de dezembro de 2018, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º. ……………………………………………………..........………… 

 

………………………………………………………………………..........…. 

 

II - área de 2.306,00 (dois mil, trezentos e seis metros quadrados), sem 

benfeitorias, parte integrante de uma área maior com área maior com total 

de 228.467,36 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete 

metros e trinta e seis centímetros quadrados), referente ao imóvel 

denominado “Chácara 25”, objeto da Matrícula 9.404 do 2º Ofício de 

Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de titularidade de Siviero 

Alimentos e Sementes LTDA.” 

 

 

Art. 2º.  O Caput do artigo 2º, da Lei Municipal 1689 de 11 de dezembro de 2018, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º. A permuta entre as áreas deverá realizar-se entre o Município e a 

empresa SIVIERO ALIMENTOS E SEMENTES LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 73.562.126/0001-23.”. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024. 

 

 

 

Marciano Vottri 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 2080, de 08 de março de 2024
 

Súmula:Altera a Lei 1689 de 11 de dezembro de
2018, e na forma em que especifica, e dá outras
providências.

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino aprovou e eu,
MARCIANO VOTTRI, Prefeito Municipal de Vitorino,
Estado do Paraná, sanciono e promulgo a presente Lei:
 
Art. 1º. O inciso II, do artigo 1º, da Lei Municipal 1689 de 11
de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º. … ………………
 
II - área de 2.306,00 (dois mil, trezentos e seis metros
quadrados), sem benfeitorias, parte integrante de uma área
maior com área maior com total de 228.467,36 (duzentos e
vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete metros e trinta e
seis centímetros quadrados), referente ao imóvel denominado
“Chácara 25”, objeto da Matrícula 9.404 do 2º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de
titularidade de Siviero Alimentos e Sementes LTDA.”
 
Art. 2º. O Caput do artigo 2º, da Lei Municipal 1689 de 11 de
dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 2º. A permuta entre as áreas deverá realizar-se entre o
Município e a empresa SIVIERO ALIMENTOS E SEMENTES
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 73.562.126/0001-23.”.
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná,
em 08 de março de 2024.
 
MARCIANO VOTTRI
Prefeito Municipal
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